
INDICAÇÃO 118/2011            CRUZEIRO DO SUL, 19 DE DEZEMBRO DE 2011

    

O Vereador abaixo subscrito, vem apresentar à Mesa Diretora e solicitar o
encaminhamento da seguinte:

 
INDICAÇÃO  

Que a Administração Municipal, através da Secretaria de Obras e Serviços
Municipais, proceda a implantação de um banco fixo em ponto de parada de ônibus
localizado na Rua Padre Afonso Weiller, em frente ao Bar do Moa. 

Indica-se a necessidade de se proceder com tal melhoria naquele ponto,
onde há somente a estrutura de abrigo, sendo que muitas senhoras de idade aguardam ali
pelo transporte coletivo.

Justifica-se com os pedidos dos usuários, que cobram por mais conforto.  

Certo de ter a atenção do Poder Executivo Municipal. 

             Sérgio Luís Backes


